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Of. m 138/71

Senhor Presidente

Tenho a honra de passar as. mãos de V.Exa, j ,

para estudo e deliberação dessa egregis. Gamara Miunicipal, o
Projet o de Lei anexo, dispondo sobre nova definição das are-

as. urban.a®£ e suburbanas da cidade de Cac hoeiro de Itapemi-/
A  ̂ f

rim, acompanhado de documentação sobre a matéria e da neces-/

sárias justificativa.

Outros sim solicito a V.Exa. se dignar que.

seja convocada uma sessão extraordinária'para deliberação da
referida matéria, logo apos a sessão.habitual da egregia Ca-/
mara Municipal do dia l6 do corrente,

Aproveito a oportunidade que se me oferece/
para, com os protestos da mais alta consideração, apresentan-
Ihe

P"*"-

Atenciosas: Saudações

HÉLIO GimLOS MAHHAES

Prefeit o Municipal

' «IS ?' Sf
Sa/iS dA% síssüís.lb.;!

Ao Exmo. Senhor

Vereador Jorge Depeg
DD, Presidente da. Gamara MunicipaU
Gac hoeiro de Itapemirim
Nesta

iU
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V
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Êji-: -l-,
PROJETO DE LEI NS:: .^.p.

DEFIlffi iffiEAS URBMAS E SUBURBANAS DA

CipADE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DE
ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO.'

Art. 12 - As areas urLaiias e suburbanas do Distrito da Sede do

Municipio de Cac hoeiro de Itapernirim, Cidade do mes

mo nome, passam a ser as constantes na, presente lei, na ordem

seguinte:

PONTO DE PARTIDA

Da Igreja situada a margem da Estrada Cachoeiro-Cas

telo, distando 100 metros do'Conjunto Residencial da COHAB-ES.
Partindo da Igreja referida era direção ao ponto 1, em direção
leste-oeste ^00,00 lineares.

PONTO 1

Dobrando em sentido norte-sul, numa linha reta nor-

mal a rodovia asfaltada Cac hoeiro-Castelo, ate ao ponto 2,

cortándo os fundos da sede social da A.A.B.B,

com 2.500,00 metros lineares.

PONTO 2

Seguindo era direção leste-oeste, margeando a estrada
que liga o Trevo ao Aeroporto, com afastamento de 300 metros /

do eixo da referida via, ate o ponto 3,

com 2.500,00 metros lineares.

PONTO 3

Dobrando em direção do' sul para norte, em linha reta
ate o ponto com. . , . , „ 1.200,00 metros lineares,

PONTO í+

DobrcUido e seguindo em direção leste-oeste,contornan-
do o Grupo de Residências at e o ponto 5j numa extensão de

2.000,00 metros lineares.

PONTO 5

Caminhando em sentido contrario de norte para o sul,
em uma linha reta, medindo 1.300,00 metros lineares,

PONTO 6

Partindo em direção de sudoeste, em linha reta, mar-
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PONTO 1^

Seguindo, ainda, em direção norte-sul, numa

linha reta, contornando a Estrada do Mareio com afasta:iien-

to de seu eixo em 600 metros, numa extensão de 2.700,00 me
tros lineares,

PONTO 15

Dobrando em sentido sudoeste, tendo como re

ferência o antigo Asilo Deus, Cristo e Caridade, (hoje Lar
"Jeronimo Ribeiro"), em direção ao ponto 16, numa distância
de 1.000,00 metros lineares.

PONTO 16

Dirigindo-se em direção de sul para norte,em

uma reta normal a Estrada que liga o Lar "Jeronimo Ribeiro"/

ao centro da cidade, numa distancia de ^.100,00 metros linea-
re si"

PONTO 17

Seguindo uma. linha, que: dista do eixo da ro.doTia,
asfaltada, CachQeiro;-Safra 200 metros, ata ao, ponto 18, loca
lizado na. União, numa extensão de: 5.600,00 metros lineares. /

PONTO 18 ' ,

Dobrando em: sentido nQ;rte-s;ul, em uma linha, re

ta contornando a grupo residencial, da. União numa distancia de

800,00 metros lineares.

PONTO, 19

Caminhando de o,este para leste, ainda em: lin -

ha reta, concluindo, o contorno.; • do grupo de residências da/
União de 700),00: metros; lineares.

PONTO 20

Partindo em sentido sul-leste, atravessando, a

via asfaltada Cachoeiro-Safra, terminando; a margem do; Rio Ita

pemirimi, numa, extensão de 1. 200j,0® metros; linares.

PONTO 21

Subindo em sentido do sul para norte,através' a

margem direiti. do Rio Itapemirim:, ate o: ponto 22., numa distãn
cia de6,00C,00' metros lineares.
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PONTO 22

Atraves^sando o rio Itapemirim da margem dirgi
ta para, a esquerda, em sentido oeste-leste numa, distan
cia de 200,00) metros lineares.

PONTO 23

Margeando o; lado esquerdo do; rio) Itapemirim /
a.te O) ponto 2U-,, numa distancia de 80Qj,0Q) metros line /
are s;.

PONTO 2k-

Partindo em' direção de ooste' para leste, con
tornando a Cerâmica do Sr. Ziui Pinheira ate o chamado
Morro do) Lixo, numa extensão de- 1.^00,,00) metros linea
res,

PONTO 2^
Partindo em dire;ção de s;ul. para norte, contor .

nando,' ojs terrenes: onde esta situada, a suh estação da
Escelsa., emi linha reta de 2.000,00 metros; lineares.

PONTO 26

Sequindo, em sentido^ leste-oeste, em linha rets-
contornando Oj Bairro São; Luiz; Gonzaga, numa extensão de
1.800-,00 metros lineare-.s. -

PONTO 27

Voltando em. santido norte-sul, ainda contornan
do o Bairro- São- Luiz. Gonzag.a, numa distância de
1.000,00 metron: lineares.

PONTO 28

Subindo eni sentldoj de lesta para oaste), pass^.
sando aes fundos; doj Gemi.terio, numa linha, reta, em uma-
extensão de 900-,00 metros lineares.

PONTO 2.9)

Sequindo. em' 'uma linha. reAa, em. sentido; de sul
para norte,, c.om a distancia de 70O),00) metros; lineares.
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PONTO 30

Subindo em direção a leste-oeste, contornajT.do os
Bairros Teotonio Machado, Bela Vista e Pouso Alto, nurna li-/

^  nha reta, ate o ponto 3I, numa distância de 2.500,00 metros
lineares,

PONTO 31

Subindo em direção de sul para norte, contornajn-
do o Bairro anexo ao Novo Parque Aquidabã, em uma reta com a
extensão de 1,200,00 metros lineares.

'  ■ PONTO 32

Partindo em uma linha reta, no sentido de leste
para o oeste, atravessando o rio Itapemirim, ate sua margem /
direita, ate sua margem direita, numa distancia de 2.500,00) /
metros lineares,

^  PONTO 33:
Margeando o rio Itapemirim, em seu lado direito ,

at e o Conj-ijnto Residencial do SERPHAU, situado no Valão,nu
ma distancia de 2.500,00 metros lineares,

PONTO 3if

Seguindo em uma linha, de leste para oeste, con
tornando o Conjunto Residencial do SERPHAU, numa distajicia de
1,100,00 metros lineares,

PONTO 35

Descendo no sentido de norte pana o sul, em li
nha reta, contornando, ainda, o Conjunto Residencial do SER
PHAU, no Valão, numa distancia- de 900,00 metros lineares,

PONTO 36

^  Voltando no sentido de oeste para leste, em u-
\j ma linha reta, de 800,00 m.etros lineares,

POllK) 37

Seguindo uma linha paralela, a mangern direitaado
rio Itapemirim, ate o ponto 38, numa extenáão de 3,600,00 me-
tr os lineares.
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PONTO 38

'Segaindo "uma linha reta de leste para oeste,

f  contornando o Bairro Vila Rica, com uma extensão de 1.^00,00
metros lineares,

PONTO 39

Descendo em sentido norte-sul, numa Irnlia de

500,00 metros lineares,

PONTO !+0

Seguindo em direção ao noroeste, margeando o

Bairro Maria Ortiz e a Avenida Jones dos.Santos Neves, nu

ma ex tensão de 2,600,00 metros lineares.

-PONTO i-M

Seguindo em direção sudoeste, margeando, ain-
da, a Avenida, Jones dos Santos Neves, ate o Bairro das; La

ranjeiras, numa distancia de 1.500,00 metros linea-res.

PONTO k2

luhindo de sul para norte, contornando o

Bairro Laranjeiras, numa linha reta medindo 700,00 metros;/

lineares,

PONTO i-í-3

Pan-rtindo de leste para oeste, contornando/

o Bairro da.s Laranjeiras", numa linha reta de 600,00 metros,

lineares,

PONTO /V '

Subindo em uena linha reta de s"ul. para norte;,

contornando os Conjuntos Residenciaãs da COrLAB-ES e INOCGO-

PES 3 numa extensão d,e 2, 6OO, 00 me tros line a.re s,

PONTO ̂ 5

Par tindo de leste para oeste ern uma linha

re ta ate o pont o de partida, fechando; a poligonaX, numa

extensão de 1.200,00 metros i^inearesV

Art. 22 - Esta lei/ entrara em vigor na data de sua publica^-

ção, revogadas todas as disposições em contrario,
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e especiaj-iiiente o disposto no Decreto-Lei MunicipaJ. iiQ

803j de Lei Mimicipal nS 191, de 8-11-19^2 e
^  ainda Lei Municipal nS l.^OO, de" ^-10-1971.

Cachoeiro de Ita pemirim, 13 de dezembro de 1971

DR. HÉLIO CARLOS MMHÃES

Prefeito/ Municipal.
•k

JÜSTIPICATIVA

Senhor Presidente,

Embora o crescimento das' anea^s edifica-

das/ na cida,de de Cachoeiro de Itapemirirn, 01130 indice de,.
•  '**' -1 • ^

desenvolvimento e populacional nao se pode mais por em con~

fronto com o quanto existia em I9W ate 1952, épocas em que

foram definidas as; are as urbanas e suburbanas." da noss"a ci-t

. dada, pelos diplomas legais Decreto-Lei nQ 803 e Lei n2 191j

o que vem anontecendo e que aqueles atos, em face do desen

volvimento urbano e suburbano de Cac hoeiro de Itapem.irim,/

encontram-se bastante desatualizados, havendo, por isso,im-

per/iosa necessidadé./ de uma formula„çao das: mesmas.; areas;,

O Executivo M"unicipal nao e de agora, co
mo não se: pode mais ignorar, q ue vem sendo aconselhado por

suas assessorias, em. pelo menos nas duas" ultirnsn administra

ções, e mesmo por quanitòs estudam o problema urbano da cida-
dade, a tomar uma providência para o assunto, a fim de dar/
solução, inclusive, a interesses administrativos.

A

Ao assumir em principio do ano em curso,a

I  administra,ção municipal, meditamos com seriedade no problema,
que para, certos aspectos administrativos e mesmo angustiante,

e apos haver determinado a Diretoria de Via/ção, Obras e Ur

banismo estuda-lo com a mesma seriedade exigida, houve por

bem ao referido orgão superior da. Administração traçar o es
quema de tra.balho necessário, /que fica anexado ao presente/
projeto de lei, para estudo e deliberação da egregia Camara/

Municipali
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O noTO plano, que nos parece vir ao encon

tro dos interesses, públieos5 foi elaborado, como oloservarão /
os Senhores Ve-readores, pelo Estúdio Técnico de Desenho, sob
responsabilidade de mi cachoeirense, que ja tem prestado re-

levau^ítes serviços ao Municipio, na sua especialização, Srl/
Gilson Pini, que antecipadamente procedeu a, mi completo le
vantamento do períomett» referente a linha urbana da cidade,
sob a assistência, diga -se ainda, de engenheiro de sua com-
fiança e para isso bastante credenciado.

Por sua vez, o Sr.' Direto^^r de Viação, 0-
bras e Urbanismio, após meticuloso exame da mateEia, (planta
e instruções ejiexasO ? aprovou o trabalho, que reputamos d»
mais; alto e positivo interesse para Cachoeiro de Itapernirim, •
encaminhando-o também a aprovação destoe Executivo Municipal.

Ao fazer a presente remessa ao estudo e a

deliberação dos.Senhores Representantes da colet ividade ca
choeirense nessa Casa ilustre, sobram-nos ra.zões para acredi
tar que a iniciativa, receba a habitual acolhida e a delibera

ção favorável dos Senhores Ve readores-., considerando-se;- o
que ela virá representar pa ra a nossa cidadei,

Cac hoeiro de Itaãapemirim, 13 de dezembro de 1971

DPú HELKO CARLOS HAÍ^IHiAES

Prefeito Municipal!.

/^A^STOPJjí\V\
jl <s í a í . ^ \ •Í| í ' ú;
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Gajshoeiro de ítapemirim,. 13 âe dezeiabro de Í9^

Of, na 133/73.

Seríiíor Presidentey

lenho a honra de passar às mãõs de y.E?a, |
para éstucSd e delit>eraçio dessa egregia Q^afa Mnhicipal,, o
Prpjet o' de aneso, dispondo- sobre nãva delinição das: are-
as tirb^^^a e sabnrbahas da eidade de Gac hoeirô de Itapeirf-/
rim,: .acompanhado de dociMentação sobre a matéria e da neces-/
sérias lüstlficat±\r^'

Outrosslm solicito a Y.Sxa, se dignar que;

se;1a convocada uma, sessão extraordinária, para deliberação da:
referida matéria, logo após: a sessão.hàbituàl da egregia Gá-/
para Mimiclpai do (lia 16 do Gorrentey

Aproveito a oportunidade que se ©e oferece/
para, cbm os protestos da mais. alta coiislderação, apresentar-

Atenclosas: .Saudações

fyU'

HÉLIO CARLOS MAHHSES

.. Pre fe it o Municipal

'.âo Exmo». Senhor

lereador Jorge Depeg
DD. iresidcnte da Gamara Municipal.
Gac hoeiro de Itapemiri©^ /' /
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tí 8 ^
PROJETO m idiii ^

PEFIRE imSAS IffiBARAS E SUBIEüBiiíAS DA
CIpADE m CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DH
ACORDO COM MEMORIiiL naCGHITIPO,

Art. 12 - As areas urlDanas e suMiirlDaiias cio Distrito da Sede do

ilunicipio de Cac hoeiro de Itaipemirir:!, Cidade do mes

mo nome, passam a sei- as constantes na presente lei, na ordem

seguinte;

PORTO DE PARTIDA

—  ̂

Da Igreja, situada a margem da Estrada Gaohoeiro-Cas

telo, distando 100 metros do Conjunto Residencial da GOIME-ES,
Partindo da Igreja refericia em direção ao ponto 1, em direção
leste-oeste, 1^00,00 lineares.

POMTO 1 -

Dotrando em sentido norte-sul, nujiia linlia reta nor-

mal a. rodovia asfaltada Cac. hoeiro-Castelo, ate ao ponto 2,

cortcindo os fundos da sede social da. A., A.B.B,

com 2.^00,00 metros lineares.

POMTO 2

■Seguindo era direção leste-oeste, margeando a estrada
crue liga o Trevo ao Aeroporto, com afastamento de 30O metros /
do eixo da referida via, ate o ponto 3,...

com 2.500,00 metros lineares.

PONTO 3
Dobrando em direção do sul para norte, em linha reta

ate o ponto com 1.200,00 metros llheares,

PONTO h

Dobrando e seguindo em direção leste-oeste,contornan^
do o Grupo de Residências at é o ponto 5> numa extensão de.,..,
2.000,00 metros lineares.

PONTO 5

Caminhando em sentido contrário de norte para o sul,
em uma linha reta, medindo 1.300,00 metros lineares.

PONTO 6

Partindo em direção de sudoeste, em linha reta, mar-
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geaxido a estrada Gachoeiro-Aeroporto, na distância de seu
eixo, em 1.000 metros, numa extensão de 6.700,00 metros li
neares.

POIIIO 7

Seguindo en direção norte-sul, até o ponto
8, nu@a linha que mede a extensão de 1.600,00 metros line-
ai'es,

POhTO 8

Seguindo, ainda, em direção norte-sul, mar
geando o Conjunto Habitacional preximo ao IBG, numa exten-.
são de 1.900,00 metros lineares.

POHTO 9

Dobrando em sentido oeste para leste, em li

nlia reta, contornando o Conjunto Residencial do BMl, com a
distancia de 1.700,00 metros lineares.

PORTO 10

Tom.ando como direção de sul paro, norte, se
guindo em liniia reta até o ponto 11, ladeando a Serra do
SaiitaJia, numa extensão de 2.^00,00 metros lineares.,

PORTO 11

Dobrando em sentido de oeste para leste, se
guindo em linlia reta ate. o ponto 12, numa extensão de

2,100,00 metros lineares.

POHTO 12

Partindo em sentido sudoeste, margeandoos
Bairros Zumbi e Quilometr o noventa (Bairro são Francisco /
de ilssis), em linha reta, passando aos fundos da praça de
esportes do Leopoldina F.C., até o ponto 13, numa distancia
de 2.000,00 metros lineares.

PORTO 13

Caminhando em sentido norte- sul,. contornan«!-
do o SBHAI e o Bairro Paraiso, numa distancia de «

1.900,00 metros lineares.
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FOWfO Ik

Seguindo, ainda, em direção norte-siiL, numa

linha reta, contornando a Estrada do /miarelo com. afastamen

to de seu ei3co em 600 metros, numa extensão de 2,700,00 me
tros lineares,

PONTO 15

Dobrando em sentido sudoeste, tendo como re

ferência o antigo Asilo Deus, Cristo e Caridade, (hoje Lar
■'Jeronimo Ribeiro")? em direção ao ponto 16, numa distancia
de 1,000,00 metros'lineares.

POIITO 16

Dirigindo-se em direção de sul para norte,em
uma reta normal a Estra.da que liga o Lar "Jeronimo Ribeiro"/
ao centro da cidade, numa, distância de ^,100,00 metros linea
res,,

POHTO 17

Seguindo Uíia linlia que dista do eixo da rodovia
asfaltada, Gachoeiro-Gafra 200 metros, ate ao ponto 18, loca-

.  liaado na União, numa extensão de 5.600,00 metros lineares,. /

POIITO 18

Dobrando em sentido norte-sul, em uma linha re,
ta contornando o, grupo , residencial, da União numa distancia de
800,00 metros lineares.

POUTÒ 19
Caminhando de oeste para leste, ainda em lin -

ha reta, concluindo o contorno do grupo de residências da/
União de 700,00 metros lineares-,

PONTO 20

Partindo em sentido sul-leste, atravessando, a
via asfaltada Gachoeiro-Safra, terminando a margem do Rio Ita
pemirim, numa. extensão de 1.200,00) metros linares,

PONTO 21

Subindo em sentido do sul para norte,através a
margem direita do Rio Itapemirim, até o ponto 22, numa distân
cia deô.OOOjOO metros lineares.
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PONTO 22

Atrairessando o rio Itapemirim da margem dlrgi
ta para a esqiierda, em sentido oeste-leste niima distan

eia de 200,00 metros lineares.

PONTO 23

Margeando o lado esquerdo do rio Itapemirim /

a,té O ponto 2^i-, numa distancia de 800,00. metros line /
ares,

PONTO 2^

Partindo em. direção de oeste para leste, con

tornando a Cerâmica do Sr. Ziui PinJaeiro, até b chamado
Morro do Lixo, numa extensão de 1.500,00 metros linea
res,

PONTO 25

Partindo em direção de sul. para, norte, contor

nando os terrenos onde esta situada a sul) estação . da
Escelsa, em linha reta de 2.000,00 metros lineares.

PONTO 26

Sequindo em sentido leste-oeste, em linha, reta

contornando o Bairro São.Luiz Gonzaga, numa extensão de
1.800,00 metros lineares.

PONTO 27

Voltando em sentido norte-sul, ainda contorn^

do o Bairro são: Luiz Gonzaga, numa distância de. .......
1.000,00 metros lineares.

PONTO 28

Suhindo em sentidO' de leste, para oeste, passíí

sando aos fundos: do. Cemitério, numa linlia reta., em uma-
extensão de 900,00 metros lineares.

PONTO 29

Sequindo em uma linha reta, em sentido de sul

para norte, com a distancia de 700,00) metros lineares.
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PONTO 30

SuNinõo em direção a leste-oeste, contornando os
Bairros Teotonio Machado, Bela Vista e Pouso Alto, numa li-/

>  A

iilia reta, ate o j)onto 3I, numa distancia, de 2.^00,00 metros

lineares.

PONTO 31

Subindo em direção de sul para norte, contornan
do o Bairro anexo ao Novo Parque Aquidabã, em uma reta com a
extensão de 1.200,00 metros lineoxes.

PONTO 32

Partindo em uma linlia reta, no sentido de leste

pana o oeste, atravessando o rio Itapemirim, até sua margem /
direita, ate sua margem direita, numa distancia de 2.500,00. /

metros lineares.

PONTO 33

Margeando o rio Itapemirim, era seu lado direito ,

at e o Conjsnto Residencial do SBiiPrlAU, situado n:> Valão,nu
ma distancia de 2.500,00 metros lineares.

PONTO 334-

Seguindo em uma linha, de leste para, oeste, con

tornando o Conjunto Residencial do SBRPHAÜ, numa distancia de

1.100,00 metros lineares.

PONTO 35

Descendo no sentido de norte para o sul, em li

nlia reta, contornando, ainda, o Conjunto Residencial do ,SSR-

PHAU, no Valão, numa distância, de 900,00 metros lineares.

POIIEG 36

Voltando no sentido de oeste para leste, em u-

ma linha reta, de 800,00 metros lineares.

POl'510 37

Seguindo uma linha paralela, a margem direitaado

rio Itapemirim, ate o ponto 38, numa extensão de 3.600,00 me-

tr os lineares,'
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POETO 38

Seguindo uma linlia reta de leste para oeste,
contornando o Bairro Vila Rica, com uma extensão de 1.^00,00
metros lineares,

POIITO 39

Descendo em sentido norte-sul, numa linha de

500,00 metros lineares.

POi;TO ^0

Seguindo em direção ao noroeste, margeando o
Bairro Maria Ortiz e a Avenida Jones dos.Santos Neves, nu
ma ex tensão de 2,600,00 metros lineares,

PONTO ̂ 1

Seguindo em direção sudoeste, margeando,ain
da, a Avenida Jones dos Santos Neves, até o Bairro das La

ranjeiras, numa distancia de 1.500,00 metros linea-res.

PONTO 1+2

Subindo de sul para norte, contornando o

Bairro Laranjeiras, numa linha reta medindo 700,00 metros/

lineares.

PONTO 1+3

Parrtindo de leste para oeste, contornando/

o Bairro, das Laranjeiras', numa linha reta de 600,00 metros

lineares,

PONTO M+

Subindo, em uma linha reta de suL para norte.,

contornando os Conjuntos Residenciais, da GOHAB^ES e HíOGGO-

PES, numa extensão de 2.600,00 metros lineares*

PONTO i+5

Par tindo de leste para oeste em uma linha

re ta ate o pont o de partida, fechando: a poligonal., numa

extensão de 1,200^00 .

Art. 22 - Está lei/ entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas todas as disposições em contrário,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

© ©gpeolsfljnentê ó dâspGstõ no Decreto-Lèi Hunicipal nS

803, lO-ijf-Mfy Lei Municipal 191, de 8-11-19^2 è
ainda Lei ffunlqlpgi n» 1#5'ÒQ, dé ^10^1971;,

CacHoeiro de Itã pemirim, 13 d© desêníbro de I971

Ou , ■

DB. HÉLIO CmLOS l-íâHH^S

Prefeito/ Htãnleipai

JÜSTIPIGASIYA

Siabora o cresçímento das- areas edlflcá^'

das/ na cidade de Câplieeiro de Itapemlria^ cuio Índice ds
dèsenrol-ylííifento è popdlaoionai, naò se pôde laais pqr êm coíi*
fronte COS o quanto e^cístlá es 19^ ate 1952^, épocas és que
foras definidas ãs areas urbanas e suturbanas da nossa ci»
(fede, pelos dljloaas iegais Decreto^Lel nô' 803 e Lei nâ 19IÍ
o que T?eni acontecencfe é que àqtfâles atos, em face do desen^

voltiménto urbano é suburb^O de Cae hoelro de T^upsmlTim^/
encontrãia-se bastante^ desatuãlizadciB, barendo, por issoilíu-^
per/losa. necessldaâé/ de uma, foriiitüLaqão dasí mesmas areasÇ

M  #

Q Ezècuti-vo Municipal naõ e de asdua,cô^
ao nao se; pode mais Ignorár,, q ue rea sendo aconselhacUí por

sUas assessorias,. em i^lo menos nas düas últimas administra
ções, e aesBiQ: por quantès estudam o problema urbanO' da cida2
dade;, a tomar uma protódencia para o assunto,, a fim de dar/
solução, Inclusive,V a interésses administratlvos»í

Ao assumir em principio do ano em curso,®
administração^ municipát,. meditamos com seriedade no problema,.
que para certos; aspectos administratiyos é mesmo, angustiante,
e apos haver determinado a Diretoria de Tia/ção, Obras e Dr«-
banismo estuda-lo cõm a mésma se^^iedade es:igi(ia, houve pçr
bem aõ referido érgão superior da Administração traçar o es
quema de trabalho^ necessariô, /que fica anexado ao presente/

projeto de lei,, para estudo e deliberação da egrégia Gamara/
MuniclpasS



3íl:. 8SC.'

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCÍFAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRM

O líovG'^ano , q^. nós

trp'dos Interesses- p^ííblicõs^^ foi elaborado,, c onio obsefvarãô /
oà Seniiofies Verèadófes, pelo Estúdio Tecnioo de Desenho., sot)
responsabilidade de um eachoeirense qUe tem prestadQ ré-
lôyaníítes serviços ao. MxinicÍpiQ,, iia sua espeGialização,, SjI|/
Gilson Pim, que antecipadamente iffoGedeu. a um eompteto lé-
vantamento do periometio referente a linha urbana da cidade^
sob a. assistência, diga -se ainda,,, de engenheiro de sua con
fiança e para isso bastante credenciado^

Por sua vea, o Sr, Difeto^r de; 'Viação, 0-
bras e Urbanismo,.' apos meticulQSD exame da mateKÊa, (planta ■
ê instruções anoxas5, aprovou o trabalho, que repiitamos do
maiS!. alto:© .positivo interê3 para Qac^óeiro dé Itapemirím,-
encandiihando-^o também a aprovaçaO destoe Executivo Municipal,'

4,0 fazer a presente remessa ao estudo e

déii'beraçaó. dos Senhores Hepresentantes dU colet ivldade 0^2
'ChQeirensè nessa Gasaüustre, sobram-nos rasSes para acredi
tar que a iniciativa receba, a habitual acolJiLda e, a delit^rap
qbd favorável dõs: Senhores Ve readores,, considerando-se , O
que ela i^fa representar pa ra a nossa cidade,'

Oac hoeifo d^^ Itaèapemirim,; 13 dé dezembro de 1971 ,

^  ■ - ■ - ■

DR. HÉLIO OmOS

/^"/.DIBErOEÍ A S \
p  \ jr]

iffejiniefrsif Sis i -.tí.
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mUTO 2;!

iitravfâssandQ o rio itapeiiirls da ttarjcm dirgi
ta para. a eaotiorcla:, em eentldo oesto-iect? nama distan
aia de 200,00 metros lirisares*.

POlífO 23

HarBoando o lado esqinôrúo úa rio Itapcoir-in /

até o ponto 2^» nma dist&ieia de SOõjOO' metros liae /
rv,.

Fartinão cb direolo do oeste- para con-

toiTAüÃido u Oorésitlca do tr» ;íii£L Piidaolro ate o. còo^õa

1'íot:.q do Limo, nirsa" cmtonsão de 1,5C0,00 metros linoa-
res».

25

iLo^tindo em íiisoção de oH prra morto, ccntor
narid''- -üo torrenco onde onta situada a otd:. cstaçao da

ícclsa, em linha reta de 2.000,00 metros lineares.

iOl.iC £6

Con.aliido eiíi sentrldo leste-oeste, oia llrAia eta

fiOt,QO metr-s line:iros.

/'i i**N Vr '*5l '1 ''"1 l*'V ■ -*' f~' •' 7" "7 ,• ■ í^, o
b-Ua. w iJ.crlvLA A w t-. . v«-^ wv*

.tuiixu 2/

tfoltmiào cri sentido norte-sul, ainda contornan

do o LàirrO' H'ão- Lula, Oonsacs, liura distancie, ao
1-0"~0,0Q sotros lineares,

i. <-.,1 Ai i. W ciw

SUb.lndo ©s sentido- ú& leste- para oeste, pass^

saado aos- fundos do Csmitlxlo, nvsm linha reta, -em Uísa-
extensão de 900,00 metros, lineares,.

Gequiíído mu uiaa. linha rota,- ea sentido de sul

para. norte, coísi a distância de 700»00 metros lineares.



X

llncarQG

■i

mtm 2' 0

JatiSíílo ca dis^e^aô a. Ics-te^iOõstGj úxxíÁomxãiâG os
ootôíilo l'íx3aQ.io, Bela Itz^xi, o Bauso Alto-,.. :£i;:!na; lí^/

o- ;7snto ;>L.« n^;a áâetmola. m S.põójOO iiéti^oo

i-CclO 31

dqlljidcí &n uirogao dQ aul p^-x ao;:fe€j ço.utOPjisnr-
âo o PràxxTo moxo so i^Iovo AxjuldaoSj "ya líqjit leta oom a;
oa-L;ri£;n.o id l.âOG^Oü aotro;; llliüíyr-uSé:

Fddlo 32

Partlíido ed una lixida dota,, dc» --aístlcõ -de leste
o ccyts, atró^f:. lícadú o rio Itai^íudri;.;, ato sdã aargem /

dlípoita-r ãtá cua í-moa dirQ-;,taj a-axa -.■:,ctd,.oia c;;s 2.500^00 /
xatroír; liíiaarcD.

;  • ■ rpr, "7
ao

IBírSoaídíO o í-io aa axu jaaio cli^lto ,
at é o (Joói.iítO Bo^l.à-óaAíòL-do "dAvi/Jj^ Ciçaiulo ds - dalÍÍ0:,n\i--
rói í-datii-óia ííC- d.yOOjüü aoõroa làiioarco.

I CBTO ^J-

üi. cód ládlai, do Idrt:: aai^d oosto^. con-
iiódnraalo o Oca^urito ascidxoiçlel ao- ld.:-Ua, aoa • '-aatanola g0
1.3:00.500: tros lisis,i?cíí,

FO?.tO 35

losccado no sontiíio' Cc norte o oul* em li-

i:õia jrota^ úüntvrn.i2.óOj sinda.? o (dinjunto- Icrlinnolal do aílil;-.
'FílMiy no 'dalaa^ ni;E3ó iistSsoln ao- fOüjOO no tros lineares,

rcdaü 30

Içlt-iaOo ,no çantldO:- Co .oiate pai'i Icote,' êm a-
.r^a liiám rctay. úe gõ0.5p0 notro-a i:hin^í;s,

mum 37

■geífuinâo issa linha paralB3.ai a sarsoa diroitsiaâo
Tio 5'tapei?dr,iií5 at@ o ponte»' 3S> ntsaa o;itonsaO Cm 3,.60D,,õ0 mg-
tr- os lisoâros»^



T?! .<«
vk.;®- VÍÃ:#!.

♦

J

í'OJíjK)' 38

.^5cuiíiüí3^ 13jnh% Tcta et .Icütç ■;:üZ'S:. ccqte,
■■e^iítsiis^do ô 3;iii:T0; 'ília I-I02.,- çoE. 12^. o.ittê'£-sSa d© 500,00
Gctrüs 15isesgp-is,

Í:üií!£0 39

jies^jüíiií-o cri c-antiiip' iioctí?-çr.-a.j, nir-ra lilJiha á0
^'00,00 liiíéasc^s*

.. . .

i... ---lV- -rv)

r/í^ü-iCQ' oii dlr&QcsJ -tíc iio^occtCj i.ccjCi.crJá o
Tcdcro líccia Cí^fcls c a i-ri/Cí^làa. Joicao doe. Ccntod Jci'cc.
:cc c:: toiicad cg 2,GGQj00 irct^oc IrUsficírfír,

I

•  -.-- •• }.•»
4U *-rX

.íiidiiiiiio Cíi: Cir-ífÇvk^ canoccto, : \r\A d^-sidOjalB-
y»

Lc. c cTcnida JoHOo úos .iuidoc ílc/cn, ctt; o .IccLcro '-iar? da?-g  ' ■ /

r..ã:;jí:-j:-uc.5 112*1:15 •.uict/eíoía dó 1^,^OQjííO nitroc lUieç^-rcí;..
)

i U.v/XO

âtíbáriv.o ds oiü. pa?c norte, pancoma&do P
iiairro .LíiTuiiJvirnS}- siosa liiiíia rota ricainao 700.,-00 siGtroii/
'"7 "t-''i*"/ Í^í^lÍ. "Ui^ ^

.rcEico Jf3

íM- iPlitP psíTã oeste, contoyuaii.í!0/
o Bõirrí^. òas Ií2a*2s4^i^2t£r,. aisaa liríim rõta do .6Õ0',.í)0 setre®
HllOST®

Póliso

Cüsindo eiii itra Ixiiha, rota âo cul norte^.
contomasáo as Opsjisntos' Reslconoiais da OOHAE-Sn v HÍCOOO-
IdiS,. nulSa exteJièao' de 2-80-0,00 Li&trog -lineares,

PGnfO

-Par -fcteGlo ,âe ieste piará oeste mi paa. liiihà.
re ta até o pont o- -de par'tida, feoteardo; a. poil-gonalj-
e^terrsao. aí:^- 1,Í^0,.G0 ^tros" - -.

drt. 2®. - Bota. l-edi?' entrara «a fi-gor 2ia data da eae, purdte.a-
ção, ré^gáto- todas as .di^pssigoes eis co-ntrario,
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OOMISSSO DE CONSTIÍTOIgyO^^jpiriÇA E EEDAÇÍtO
PROJETO DE LEI N9_
RELATOR = ITO COEEÉO /( PRESIDEipiTE )
DATA u. 20/12"1971.

RELATÓRIO

A matéria ê constitucional e leggl,

PARECER

S 02103 loela sua aprovação

Sala das ComissÕESj 20 de dezeaiLro de 1971.

NO

Q/di^ <d(2s,



COMISSSO DE YlkÇlO E OBRAS PUBLICAS|

PROJETO DE LEI NS 98/71

RELATOR - ITO COEIBO

DATA » 20/12/1971.

RELATURIO

De acordo conm o parecer da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação,

PARECER

Somos pela aprovação da matéria,

Sla das Comissões, 20 de dezemLro de 1971,
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(6) ̂  i3L'o3©toa de Lei íjí^b 94/?1, 97/71, 98/71, 99Ai, 10Ô/71
e 101/71.

Cach.oeiro d« .Itaperairisi, 21 de deaen2l3ro dc 1971-

Secfeor l'j'©í'0ito;

Oumpra-sne passar às i^os d® Vossa i^celêacia, para o«
flBs de ©ançiô legal, os seguiete» projetos do lei, todos oriuis*
do8 desse J oder Bacecutliroí 94Al, aprovado por unanimidade do ̂

plesário, em sessão crdinérl® realisada ao dia 16 do oorreatef

97/71, aprovado, eom smGsad&j 98/71, aprovado sem cmeada; 90/71»
aprovado sem «meada| 100/71, aprovado, com emendaj e 101/71, -

/  aprovado aeei emenda, fendo tjue © d© o^ 100/71 obteve nas voto -
contrário e ó« demais à unanimidade do plenário, em eesaSo ex
traordinária realizada ontem.

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe os meua protestoa

do elevada estima e distinta consideração»

Cordiais -íSudaçBes,

JOaOL 2iS;SS

Presidente da Câmara

AO Exmo. Senhor

ibr. Hélio Carlos Hanhaec

L®'. Prefeito Hiinicipal de

Caahoeiro de Jt^pemirlm

'Kesta



PROJBEÜ D2 LEI Hfi 98/71

O Presidente da Câmara Municipal de Oachoej

ro de Itapemiritn, no uso de suas atribui-—

çSes legais 8Paço saber que a Câmara decre
tou a seguinte Leis

Art» lií - A| áreas urbanas e subur-banás do Lir.trito da Sede do Município
de Cachoeiro de Itapemlrira,"'Cidade do nssuio. noas, passa a. ser as

constantes na presente Lei, na õrdeia aegulnte:
-  »

Pi')IíTO DE .PARim

Pa Igreja situada à margeTri da Estrada Caolipoii'o~Gastelo,distan

do lOC metros do Conjunto Residencial da COHAB-SS, Partindo da Igreja refe

rida em direção ao ponto 1, em direção leste—oeste nAOO,00 metros 1^
rieares

•p-jwniQ T ' ■

Dobrando en sonjido norte-sul, nur.a linba reta norral' rodovia

.* asfaltada Oachooiro-Cao.tclo, ace ao ponto cortundo oa fn.náoo da, o^de so—

-  ciai da cos 2.500,00 metros linear-as .

POíi'TC 2

Seguindo sm direção leâte-oestG, margeando a estrada que liga o

ÍPrevo ao Aeroporto, com afastarn-onto de 30'0 netros do olxo, da referida via,

at>^ o ponto 3j *com 2.500,00 metros lineares,
POKT-O 3

Dobrando em direção do sul y3:rB norte, em linha reta até o pon

to 4 5 com 1.200,00 actrca linearee .
PONIO 4 , ' ■

Dobrando e seguindo em direção leste-oesto,contornando o Grupo

de Residências até o ponto 5, numa extensão de .... ,2.000,00 metros linearei
PONIO 5

Oaminhando em sentido contrário de norte para o sul, em uma linb^

reta, medindo 1*300,00 metros lineares,
POIiJÍO 6' ■ , . ■

Partindo em direção de sudoeste, om linlia reta, margeando © estr^

da Cachüêiro-Aeropcrto, na distância de seu eixo, em 1.000, metros, numa ex

tensão de 6*;f00,00 motros lineares.

PONTO 7
Seguindo era direção norte-sul, até b ponto 8, numa linha que me

de a extensão de 1.600,00 metros lineares.

continua.-
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continuação - 2 (Projeto de Lei n® 98/71)

PONSO 8. , .

Seguindo, ainda, em direção norte-sul, margeando o Conjunto Haljita-
cional prdximo ao IBÓ, numa extensão de 1,900,00 metros lineares

poNa?o 9 '
!Do"brando em ssntido oeste para leste, em linha reta, contornando o

Conjunto Hesidencial do BNH, com a distância de 1.700,00 metros linaares,
POUSO 10 ■

lomandc como direção de sul para norte, seguindo em linha reta até

o ponto 11, ladeando a Serra do Santana, numa extensão de 2,500,00 metros

lineares, . . ;

.  PONITO. 11 -

/ Dobrando em sentido, de oeste para leste, seguindo em linha reta a— '

té p ponto, 12, .numa extensão de 2.100,00 metros lineares,

' PuN^O 12 ■ '

Partindo eia sentido sudoeste, margeando .os-Bairros Zumlii e Quilôme

tro Noventa (Bairro.-tíão Prancisco do Assis), era linha reta, pass-ando aos
fundos .da praça as esportes ia Leopoldina -P.C,, s.t-á o ponto il3, muna'dis

tância de-2,000,00 m-trc-3 ' línaaros .
POHTO 13 ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ '„

Oáminliàrido en sentido norte-sul, contornando o e o-Bairro

Paraíso, numá ,distância de 1.900,00 metros lin-oares.

"  - , ■ POí^üO 14 , ' ■ ' •' . • - ■ ,
Seguindo, ainda, em direção aorte-aul, numa linha reta, contornando

■ a Estrada do- Amarelo, com afastamento ds sei:;, siro em 600 motros, numa exten
são d.e 2.700,00 metros lineares,

'V ■ ■ - IChíO 15 -

Dobrando eu sentido sudoeste, tendo -como referência o. antigo Aailo

Deus,, .Gxisto e Caridade(hoje lar "Jeronimo Ribeiro") em° direção ao ponto
16, numa distância de 1.000,00 aetroo l&neares,

PONTO 16

Dirigindo-ae em direção de sul para oortu,eírL uma rota noimial â I^tra

da q,tiQ 3-isa ò lar "Jerônimo Ribsiró" ao centro da cidade, numa distância de
4«100,00 mstroG lineares.

■  PONTO 17

Seguindo em uma linha reta que dista do eixo da rodovia asfalt.ada,
Caohòeiro-Safra 200 metros, até o ponto 18, localizado na União, numa ^x--
tensão de 5.600,00 metros lineares.

PONTO 18

Dobrando em sentido norte-sul, em uma linha reta contornando o gru»
po residencial da União numa distancia de 800,00 metros lineares.

continua
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continuação — 3 (Projeto de Lei d® 98/71)

POHIO 19

Caminliaadp de oeste para leste, ainda em limha retá, concluindo
o contorno do gròpo de residências da União de 700,00 metros lineares»

PONTO 20

Partindo er,\ sentido sul-leste, atravessando*, a via asfaltada Cachoej
ro-Safra, terminando à margem do Rio Itapemirim, numa extensão de 1.200,00
metros lineares.

PONTO 21

Subindo em sentido do sul para o norte, atrRvês a margem direita do

''f, Rio Itapemirim, atá o ponto 22, numa distanoia de 6,000,00 metros lineares,
PONTO 22

^  Atravessando o rit Itapemirim da margem direita para a esquerda,em
sentido oeste-leste numa .extensão de 200,00 H3.etros lineares.,

rONTC 23

Margeando o lado esauerdo do rio Itapemirjm até o ponto 24,numa dls.
tâncla de 800,00 me oroo lineares,

■  iva^iC 24

Partind'^ evrt dàroção do oeste para leste, contornr.sdo a Geramj.ca do
Sr, 2iul Pinheiro até o caamado líorro áo i.irc, .r.om.a ç^ítenoao de l,oOO,00
metros lineares.

PONTO 25

Partindo em direção de s^^l para norte, ooatornando os terrenos onde
está situada a siib sstaçao da iiJscelsa, on Ixafcs rcra co 2,000,00 metros li
neares«

PONIO -26 - •

Seguinòí^ c-:ri oenti'd.o leste—oost'-*, ar Ixnoa "^cta contornando o Bftirr(
São Ludz Gonaasa,nnr.a estensãc de 1.800,00 metros lineares,

PCNIO 27

Voltando em sentido corte—sul, ainda contornando o B.aiiro Sao Xaiíz
Gíonsaga, numa distancia de 1,000,00 metros lineares,

PONTO 28

Subindo era sentido leste para oeste, passando aos fundos do Cemi

tério, numa Ij.nba reta, um \2ma extensão de 900,00 metros lineares.
PONTO 29

Seguindo em tuna linha reta, em sentido de sul para o norte, com a
distancia de 700,00 metros lineares,

PONTO 30

Subindo em direção a leste-oeste, contornando os Bairros Teotõni<
ífechado. Bola Vista o Pouso Alto, numa linha rota, até o ponte 31» nutia
tâncla de 2.500,00 metros lineares.

PONTO 31

- continua



coDtlOuaiÇSo.4 (iPro,i6-fao de lei rjfi 98/71)
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PONTO 31 ' ^
Subindo em direção de sul para norte, contornando ò\Bairro anexo

.ao Novo Parque Aquidabã, em uma reta com a extensão de 1í,200\Q0 metros
lineares ,

PONTO 32 ■ , ,

Partindo em uma linha reta, no sentido de leste para o O^^te,atra
vessando o rio ítapemirim, até sua margem dii*eita, numa distãnoi^X® •••••
2.500,00 metros lineares,

PONTÓ 33 ~ \

■' Margeando o rio Itapemiidm, em seu lado direitoj até o 6on;junto
Eesidencial do SJüRKUU, situado no Valão, numa diatânois. de 2.500^00 metros
lineares• ■

PONTO 34 : ■ . ' ,
Seguindo en vjm linha reta, de leste parr. oeste, contornando o Con

junto Eeaidencial do SERPHATJ, nume distância'de 1,100,00 metros lineares,
POUT.Q 35 . ■ ■ ,

.T)escG,-jdo no contido de norte para o sul, era linha re'':a, contornan
do, ainda, o Conjunto He.siclenoial do SEciliíAU, no valão, ntina ■ distancia de
900,00 metros lineares, . _

PO^'iO 36 . - .X' . ^ ■
yoltando no sentido de oeste pare ^.estejem uma linho 'rPta, de

800,00 metros, lineãroG , > ' '
POITO 37 \ • ,

Seguindo uma linha paralela, à margera direita do ríio Itapemirim,a-
té O po.nto 38', numa extensão de 3.6üO,CC metros llnearaai X

PONTO 38 • . ■ \
Seguindo uma linha reta de leste j.iaru oeste,contornando Bairro

Vila Rica, oom .um<a extensão de 1,500,00 metros linearee. ', ''\
FONTO 39 ' • . . • \

Béscendo em sentido norte—cul,numa linha È-èt^-Çí^»00 metros lineares
■  PONTO 40

Seguindo em-direção ao noroeste,margendo o Bairro Maraa -Ortis e &
Avenida Jones dóc Santos Neves,numa extensão de 2i600,Ó0 metros lineares#

PONTO 41 ' r ■
Seguindo em direção sudoeste, margendo, ainda, a Ay^enida Jones dói

Santos Neves, até o Bairro ,das Laranjeiras, numa distanciai da lt300,00 me
tros lineares• ^ \

PONTO 42 , . ■ : '
Subindo de sul para norte,contornando o Bairròl La3'anjeiras,numa

linha retà medindo 700,00 metros lineares.
PONTO 43 ■

continua#- -
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continuação - 5 (Projeto de lei n® 98/71)

PONSÜ 43 "

Partindo do lests para oeste^ contornando o .Bairro das laranjeiras^
numa linha reta de 600,00 metros lineares#

PONTO 44

Suhindo em uma linha reta de sul para norte, contornando os Conjun
tos Residências da C0HÀ3-ES e INOCCOPES, numa extensão de 1#200,C0 me
tros lineares#

PONTO 45 . .

Partindo de leste per a oeste sm uma linha rsta até o ponto de par^»
tida, fechando c poligonal, ntima extensão de 1,200,00 metidos linearesw-

Art# 2® - Ests Lei entrará em vMgor na data'de sua publicação, revoga-
. das as disposições em oontránrio #—

Oaly 'òo'as:õcz: ,21 ás deaerabro do 1971,-

1 o i-''0

■Pre.sidonto da Car&ara,.
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